
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24O823PPOOO1 9

TERMO DE CONTRATO N': 00315/2024

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n" PP 00019/2024-04, de 1'l de Setembro de 2024,

tem por objeto: AquisiÇÕes parceladas de medicamentos diversos da farmácia básica para atendimento das pessoas

carentes do município de ltapororoca.

O foÍnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especiflcações técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modelidade Pregãc
Presencial no 0001912024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integÍantes d(
presente contrato, independente de tÍanscrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 306.483,20 (TREZENTOS E SEIS Ml
QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VTNTE CENTAVOS),

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de saÚde de ltapoÍoroca - Rue Frêi Damião de

Bozzano, 07 - Centro - ltapoÍoroca - PB, CNPJ no 12.099.62110001-53, neste ato representado pelo secretário, e

ôestor db Fundo Munic de Saúdà de liapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo,

residente e domiciliado na Rua Éroletada, 6 - QuaOra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - ltapororoca - PB, CPF no

056.7S3.394-g5, Carteira de ldentidáde n 2Z'13g55 SSP/DF. doravante simplesmente CONTXA141115, e do outro

IAdO PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - AV PRESIOENTE COSTA

ãêlivÀ, zaáz - MoNDUBIM - FoRTALEZA - cE, cNpJ n' oi.722.2g6tooo1-17, neste alo representado por Jiddu

Krisnamurti Fernandes faneina (pàcurãããr;, Brasileira, Casado, Representante Comercial 
-residênte 

e domiciliado

na Rua José comes de Sá ritno, !01, Àpt sá'-.taroim oceania - João Pessoa - PB, CPF no 008 459 934-02' caÍleiÍa

àá tJentiaaoe n" 3559089 SSPIPÉ,' doravante simplesmente CoNTRATADo, decidiram as partes conlratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da ficitaçaã módátúade Pregão Presencial no OOOlgl2O24' processadâ nos termos da Lei

Federal no 14.'133, de 1" de Abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislâção

pertinente, consideradas as alterafões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos

como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
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ESTADO DA PARAíBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAçÃO

00122:

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO19/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL OE

SAÚDE DE ITAPOROROCA E PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

E FARMACEUTICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORIúA ABAIXO:
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ALOPURINOL 100 mg

ALOGLIPTINA 25 mg COMP
AMOXICILINA+CLAVULANATo( 500 mg + 125 mg) COMP.
AMPICILINA 500 m9 CAPS

TBACLOFENO 10 mg COMP.
BISOPROLOL 2,5 mg COMP

CELECOXIBE 2OOMG, COMPRIMIDO COMP
CETOPROFENO 150 MG, COMPRIMIDO COMP
CLONIDINA 0,100 mg COMP.
CLONIDINA 0,200 mg COMP.
COLAGENASE + CLORAFENICOL (0,6 UI + 1O mg/gBISN 30 g

DAPAGLIFOZINA 10 MG, COMPRIMIDO COMP
OESLORATADINA 5 MG, COMPRIMIDO COMP
DICLORIDRATO DE TRIMETADIZINA 35MG, COMP
COMPRIMIDO RESV, OE LIB, PROLONGADA
'DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 25+5 MG/ML, SOL, FRASCO
,ORAL

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50+10 MG, COMP
COM PRIMIDO
ENO)GPARINA 20 mg AMP

GLICoSE 5oo/o INJETÁVEL AMPOLA

GLIFAGE xR 5oo MG coMP
GLICAZIDA 60 mg CoMP
HIDRALAZINA 25 mg COMP

HIDROCORTISONA 5OO Mg INJETÁVEL AMPOLA

IBUPROFENO 50 mg/ml FRASC
30m

LEVOFLOXACINO 5OO MG, COMPRIMIDO COMP

METRONIDAZOL 4OO mg COMP

NITROFURANTOINA 100 mg CAPS'

PROPANILNITRATO 10 mg COMP

SALBUTAMOL IOOMCG DOSE SPRAY FRASCO

SULFATO DE SALBUTAMOL2'4 mgts ml XARoPE FRASCO
100

TRAMADOL + PARACETAMOL 37,5 + 325 MG, COMP

COMPRIM IOO
TRIMETAZIDINA 35 mg CoMP

ÁctDo VALPROICO 500 mg coMP'
ARIPIPRAZOL 1O mg CoMP

ARIPIPRAZOLís mg CoMP

CARBOLITIUM CR 450 mg coMP

CLOMIPRAMINA 25 mg COMP

DIAZEPAM 5 mg/ml INJETÁVEL AMP 2 ml

,FLUOXETINA 20 mg/ml GOTAS FRASCO
10

'METILFENIDATO 10 mg COMP

MIRTAZAPINA 30 mg COMP

MIRTAZAPINA 45 mg COMP

NITRAZEÉAM 5 m9 coMP

NORTIPTILINA 50 mg COMP

NORTRIPTILINA 25 mg COMP

OLANZAPINA 2,5 mg COMP'

OXCARBAZEPINA 600 mg COMP'

PAROXETINA 10 mg COMP

PERICIAZINA 4% gotas FRASCO
20

VENLAFAXINA 75 mg COMP
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ' REAJUSTE:

Os preços contratados sáo flxos e irreaiustáveis no prazo de um ano



Dentro do prâzo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços podeÍáo soÍrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação veriícada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

!:?"X"":,:ffi: 
a" orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e con",rtdtUr0UÍzfi","

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será conlado a partir dos efeitos ínanceiros
do último reajuste.

No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a ContÍatada a importância

calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

deÍinitivo. Fica o Contratado obÍigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ delerminado pela legislação enlão em vigor.

Na ausência de previsão tegalquanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamenlo
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O Íegistro da variaçáo do valor contratual paê lazet face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

aposlila.

O pÍazo paru resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro, quando for o caso, será

de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação compÍobatória do fato imprevisÍvel ou previsível

de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

iscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos

,fnadas 
à

As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3,3.90,30,01 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.01 - BENS, MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normes e procedimentos adotados

ú[t;;i;;iá.t", úem como as disposiçóes dos Artsi 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer

no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do obJeto ora contratado, que admite prorrogação nas.condições e hipÓteses previstas

na Lei 14.133/21. está abãixo indióado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o flnal do exercício financeiro de 2024, considerada da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipÓteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14 '133121 '

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de ãcordo com as respectivas Cláusulas

do presente contrato;

b - Proporcionar a contratada todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,

exercendo a mais ampla e compieta iiscatiza[ao, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e F

na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, espec ialmente para coordenar as atividades rela



fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a côntrataçáo de lerçeJíRSfFra
assistência e subsÍdio da fiscalizaÇáo com informações pertinentes a essa atribuiçáo, UU L I la
e -,Observar, em compatibilidade com o objeto deste conlrato, as disposiçÕes dos Arts. 1 '15 a 123 de Lei 14.133121

CúUSULA NONA . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o Íornecimento descrilo na cláusula correspondente do prêsente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob.ieto contratual, com
observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por lodos os ônus e obrigaçôês concernentes à legislaçâo fiscal, civil, tributáÍia e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumados, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado,

c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos,

d - Permitir e facilitar a flscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados,

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

ecompanhamento pelo órgão interessadoi

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante,

g - Manter, durante a vigência do contÍato, em compatibitidade com as obragaçÔes assumidas, todas as condiçÕes

ãe habilitação e qualificaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem comõ as reservas de caÍgos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimentô dessa reserva

de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas,

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OECIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍlcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre

as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139'

todos da Lei 14.133121.

Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AÍ1. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nas compras, de

até ó respectivo limite fixado no Art. í25, do mesmo diptoma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:

Executada a pÍesenle contratação e observadas as condlçóes de adimplemento das obrigaÇóes pactuadas, os

procedimentos e condiçÕes pára receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da l.ei 14.133121.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

inteÍessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.'133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,

prazos e procedimentos defin idos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

advertência aplicada exclusivamente pe la infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contralo'
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave, b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do conlrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do obieto da contrataçáo: c -
multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor do contralo por qualquer das infrações administÍativas previstas no

reta do entee in{ireferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração PÚblica di



Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiícar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no àmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -- apLcaçâo

tumutàoa de ouiraslanções previslas na Lei 14.133121. ,-' 00122Í
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a Contratada,

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido

de juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorÍido de alguma forma para o airaso, será admitida a compensaçáo flnanceira, devida desde a data Íimite

fixada gaê o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcelâ. Os encargos moratÓrios

devidos em razâõ do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetavo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= Índice de compensação financeira, assim apurado; l= (TX+
iOóy * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últamos doze meses ou, na sua falta, um novo

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a

compensaÇeo financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA . OAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no í 3.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de Proteção

de Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoaas a que tenham acesso em razáo deste contrato,

independentemente de declaraçâo ou de aceitaçáo expressa

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilazados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art 6", da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - constitui atribuiÇão da contratada oíientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

f- O Contratado deverá exigir de suboperadoÍes e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados

h - O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável mediante jusliflcativa, quaisquer

informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte rcalizado'

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para flns de compÍovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÕes.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos Os

refeidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Ílm de gaÍantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

ntes ao tratamento de dados pessoais,
cronal de Proteçáo de Dgdos, por meio

k - O presente contrato está sujeito a alteíaÇÕes nos procedimentos pertine

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Na

de opiniôes técnicas ou recomendaçÕês, editadas na Íorma da LGPD'



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foa lavrado o prêsentê contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas

00123C

Itapororoca - PB, 12 de Setembro de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT

S DE SAUCE

FUNDO MUNICIPA DE DE ITAPOROROCA

PELA CONTRATADA

PANO MA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
EFA GEUTICOS LTDA

ISNAMURTI FERNANDES FAHEINAJ IDDU
(PROCU RADOR)
008.459.934-02

Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamenguape.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85


